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PORTARIA CRCAL N.° 69, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

Designa Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais

(Data Protection Officer) no âmbito do Conselho Regional
de Contabilidade De Alagoas

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDQ as disposições da Lei Federal nº 13.709. de 14 de agosto de 2018

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e a necessidade de se estabelecer um canal de

comunicação entre o Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas e as demais panes envolvidas

no processo de tratamento de dados pessoais:

CONSIDERANDO a Portaria CRCAL n° 066/2020 de 07/10/2020, que instituiu a

Comissão de Implantação da Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito do CRCAL;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa GD/ME N° 117, DE 19 de NOVEMBRO de

2020, que dispõe sobre a indicação do Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais (Data

Protection Officer) no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional

CONSIDERANDO que o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data

Protection Officer) é peça fundamental nas instituições no que tange ao tratamento de dados pessoais.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o funcionário WELLINGTON JOSÉ DOS SANTOS, matricula n°

051, para o exercício das atividades de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data

Protection Officer) no âmbito do CRCAL, considerando as disposições do inciso VIII, art. 5°, e do art.
41, ambos da Lei Federal n° 13.709/2018

Art. 2°. As atividades do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data

Protection Ofticer) consistem em:




